
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA. 

 Votação: Ata da Sessão Ordinária do dia 19 de fevereiro de 2024. 

EXPEDIENTE: 

DO LEGISLATIVO MUNICIPAL:  

 

 Pedido de Providencia nº 02/2024. De autoria Vereador Julio Witt: 

Que a Secretária de Obras faça a substituição do Bueiro da esquina 

da Teotônio Vilella com a Antônio de Lima. Oportuniza-se 

mencionar que já faz um ano que os moradores vêm solicitando que 

o mesmo seja substituído, encontra-se em péssimas condições e 

ainda oferecendo riscos tanto a pedestres quanto aos motoristas que 

utilizam a Rua Teotônio Vilela, como a Antônio de Lima.  

 

 

DO EXECUTIVO MUNICIPAL:  

 

 OF.GB nº 17/2024: Encaminha para essa Casa Legislativa as 

seguintes Leis Municipais:  

Lei nº 2.800/2024:  

Autoriza a contratação temporária de profissional, para atuar na 

Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Lei nº 2.801/2024:  

Autoriza a contratação temporária de profissionais, para atuarem na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

 

Lei nº 2.802/2024:  

Autoriza a abertura de crédito especial no valor total de R$ 

40.316,26 (quarenta mil trezentos e dezesseis reais e vinte e seis 

centavos).  

 

 

TRABALHO

13.04.1988

UNIÃO



Lei nº 2.803/2024:  

Institui regras para concessão de adiantamento de numerário no 

âmbito do Município de Terra de Areia e dá outras Providências.   

 

ORDEM DO DIA:  

DO EXECUTIVO MUNICIPAL:  

 

 Votação: Projeto de Lei nº 09/2024:  

Altera a contribuição suplementar previdenciária do Regime Próprio 

de Previdência Social dos Servidores do Município de Terra de 

Areia, dispõe sobre o plano de amortização do déficit técnico atuarial 

e dá outras providências.  

 

 Votação: Projeto de Lei nº 14/2024:  

Autoriza a contratação temporária de profissionais, para atuarem na 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e Secretaria 

Municipal de Obras e Trânsito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sala de Sessões, 26 de fevereiro de 2024. 


